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cÂruaRA MUNICTpAL DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - EsrADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE coNSTITUIÇÃo E JUSTIÇA

PARECER NO PROJETO DE LEI N.' 310912026 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "CONSTITUTÇÃO E JUSTIÇA", composta pelos vereadores:

RONALDO JUNIOR MARIANO, FERNANDO LUIZ MAFIICA C RAFAEL

FACIill\iI DE AZF.YF,DO, reuniram-se em data de 2110512026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.o 3 rc912026 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de2026.

JUMOR MARIANO
Presidente

Membro
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cÂuaRA MtrNrcrpAr, DE rnÊs BARRAs Do
PARAxÁ - ESTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE FINAr\ÇAS E oRÇAMENToS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'310912026 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "FfNANIÇAS E ORÇAMENTOS', composta pelos

vereadores: FERNANDO LUIZ MAMCA, ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZANCIIETA, reuniram-se em data de 21105/2A26 para estudar o PROJETO

DE LEI N.o 3109/2026 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Apos minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de2026.
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TATIAI§'E R ZAI\ICHETA

REIA PEREIRA
Secretária

Membro
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cÂuaRA MrrNrcrpAr, DE rnÊs BARRAS Do
PARANÁ - BSTADo Do PARAxÁ

coMrssÃo DE EDUCAÇÃo, sAUDE E ASSrsrÊNcIA socrAl,

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3I09NO26 DO EXECUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUCaçÃo, SAUDE E ASSISTÊxCra SOCIAL', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAIIELLA BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NASCIMENTO, reuniram-se em data de 2110512026 para estudar o

PROJETO DE LEI N.u 3 rc912D26 do Executivo Municipal e dar o PARECER.

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

mereÇe, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 2l de maio de2026.
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CLATIDIR ZAhIELLA

Presidente
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ARIA D PAULA

Secretária

PASCUALINO DO NASCIMENTO
Membro

I /,
f'r


